
 

 
 

 
  
 

 

Resolução nº 017/2017-CUni       
 

Referenda a Resolução nº 010/2016-GR, que 

Manifestou a concordância da UFRR com o 

recredenciamento da Fundação Ajuri, junto aos 

Ministérios da Educação e da Ciência e da 

Ciência e Tecnologia.  

 

 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA, NO EXERCÍCIO DA 

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO, nomeado pela Portaria n° 127/2016-GR, 

datada de 07 de março de 2016, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, tendo em vista o 

que foi deliberado durante a reunião ordinária do CUni, realizada no dia 17 de agosto de 2016 e 

considerando o que consta no processo nº 23129.015377/2016-98,  

 

 

 

RESOLVE: 

 

 

 

Art. 1º Referendar a Resolução nº 010/2016-GR, que Manifestou a concordância da Universidade 

Federal de Roraima com o recredenciamento da Fundação Ajuri de Apoio ao Desenvolvimento 

Institucional da UFRR, junto aos Ministérios da Educação e da Ciência e da Ciência e Tecnologia. 

   
 

Art. 2º Atestar que a Fundação Ajuri de Apoio ao Desenvolvimento da UFRR, cumpre com as 

disposições contidas no Art. 4º-A da Lei nº 8958/94. 

 

  

 
Salão de reuniões dos Conselhos Superiores/UFRR, Boa Vista, 24 de agosto de 2016. 

 
 

 

 

 

Prof. Dr. Américo Alves de Lyra Júnior 
Vice-reitor no exercício da Presidência do CUni/ UFRR 
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